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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rua José Camacho - Bairro Olaria - CEP 76800-000 - Porto Velho - RO - www.tjro.jus.br 

CONTRATO Nº 54/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 54/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA E FAST HELP INFORMÁTICA LTDA.
 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, com recursos da Unidade Orçamentária
n. 03.011 - Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - FUJU
(CNPJ n. 10.466.386/0001-85), com sede na Rua José Camacho, n. 585, Bairro Olaria, Porto Velho/RO,
inscrito no CNPJ sob o n. 04.293.700/0001-72, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador
WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR, RG n. 1100193 SSP/RO, CPF n. 236.894.206-87,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, por outro lado, a empresa FAST HELP
INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n. 05.889.039/0001-25, situada SIA Trecho 02/03 Lotes
1545 a 1595, Bairro Guará, na cidade de Brasília/DF, CEP: 71.200-020, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por Procuração, LÁZARO BOTELHO
ANDRADE JÚNIOR, RG. n. 823.249 SSP/DF e CPF n. 491.873.761-72, tendo em vista o que consta no
Processo Financeiro nº 0311/1064/18 e Processo Administrativo nº 0006258-69.2018.8.22.8000 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços nº 039, do Edital do Pregão Eletrônico nº
037/2016 da Universidade Federal do Piauí, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de solução para rede de computadores
“firewall”, visando atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado de Rondônia – PJRO, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na proposta
vencedora, no Termo de Referência nº 15/2018 – TJRO e Termo de Doação, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Quant. UN  Valor
Unitário R$

Valor Total
R$

1

Aquisição de solução de proteção de rede para reitoria com
características de Next Generation Firewall (NGFW) para

segurança de informação perimetral que inclui filtro de pacote,
controle de aplicação, administração de largura de banda (QoS),

VPN IPSec e SSL, IPS, prevenção contra ameaças de vírus,
spywares e malwares “Zero Day” Filtro de URL, bem como

controle de transmissão de dados e acesso à internet compondo
uma plataforma de segurança integrada e robusta. Deve estar
incluso licenças e garantia para operação de no mínimo de 36

meses

01 un 1.190.000,00 1.190.000,00

4

Aquisição de Software de Gerenciamento para o Firewall
permitindo o gerenciamento centralizado de pelo menos 20

equipamentos simultaneamente. Deve estar incluso licenças e
garantia para operação de no mínimo 36 meses

01 un 95.000,00 95.000,00

5 Aquisição de treinamento da solução de Firewall de 40 horas 01 un 19.000,00 19.000,00
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6 Aquisição de serviço de instalação e configuração dos
equipamentos "Firewall tipo 1" e "Firewall tipo 2" em alta

disponibilidade (ativo/passivo)

02 un 31.000,00 62.000,00

VALOR TOTAL 1.366.000,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua última
assinatura pelas partes, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993, ressalvada a
garantia da Solução, que é de 36 (trinta e seis) meses, contados do seu recebimento definitivo.
2.2. A CONTRATADA, para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI (optante Simples Nacional) do
caput do art. 4º da Instrução Normativa Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 11/01/2012, deverá
apresentar, no ato da assinatura deste Contrato, declaração de acordo com os modelos constantes dos
Anexos II, III ou IV da referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 02 (duas) vias, assinadas pelo
seu representante legal, podendo ser apresentada por meio eletrônico, com a utilização de certificação
digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), sem prejuízo de o
declarante informar, imediatamente, qualquer alteração na situação declarada.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.366.000,00 (um milhão, trezentos e sessenta e seis
mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa correrá por conta de recursos específicos consignados no orçamento do Poder Judiciário do
Estado de Rondônia, Unidade Orçamentária n° 03.011 – Fundo de Informatização, Edificação e
Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários – FUJU, Funcional Programática: 02.126.2064.2189 - Manter a
Tecnologia da Informação e Comunicação do PJRO, Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros - PJ; Subitem: 48 - Serviço de Seleção e Treinamento e 57 - Serviço de processamento de Dados,
e Elemento de Despesa: 44.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Subitem: 96 -
Aquisição de software de aplicação. Notas de Empenho 2018NE00674 (0688903) e 2018NE00676
(0688908).
 
5. CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO
5.1. A CONTRATADA deverá emitir a fatura/nota fiscal em nome do Fundo de Informatização,
Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - FUJU, CNPJ n. 10.466.386/0001-85.
Endereço: Rua José Camacho n. 585, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76801-330.
5.2. Nas operações de saída de mercadoria ou de prestação de serviço sujeita à incidência de ICMS,
a CONTRATADA deverá consignar, no campo de informações gerais da fatura/nota fiscal, o número da
inscrição do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO junto ao Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ 04.801.221/0001-10), em atendimento à Lei Estadual n. 3.490, de 23 de dezembro de
2014.
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada.
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.
6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados aos
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
6.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
6.11.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante -
apresentação de fatura/nota fiscal própria - por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:

 I = i/365  I = (6/100)/365  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
7.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.5. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Edital.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir do primeiro dia
útil após a última assinatura deste Contrato pelas partes.
8.2. A entrega do(s) equipamento(s) deverá ser efetuada na Sede do Tribunal de Justiça de Rondônia, Rua
José Camacho, n. 585 - Bairro Olaria - CEP 76801-330 - Porto Velho - Rondônia.
8.3. O prazo de instalação da Solução será de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do aceite
definitivo dos equipamentos.
8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 9 (nove) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência anexo do Edital e na proposta.
8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência anexo ao Edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 11 (onze) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.
8.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. Conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93 e Instrução n. 007/2017-PR do Tribunal de Justiça de Rondônia,
este Contrato terá como Gestor e Fiscais os seguintes servidores: 
a) Gestor: Ignácio de Loiola Reis Júnior; email: ignacio@tjro.jus.br; 
b) Fiscal Técnico: Jorge Willians da S. Batista, email: jorgewillians@tjro.jus.br; 
c) Fiscal Administrativo: William Vinícius de Andrade Hipólito  , e-mail: willianhipolito@tjro.jus.br; e
d)  Fiscal Demandante: Sidnei Feliciano Roberto da Silva, e-mail: gabstic@tjro.jus.br
9.2. A fiscalização de que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada
quanto aos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do(s) Contrato(s) ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior. 
9.3. O Gestor e os Fiscais poderão ser localizados na sede do Tribunal de Justiça, com endereço na Rua
José Camacho, 585, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76801-330 fone: (69) 3217-1106, 3217-1007 e
3217-1178.
9.4. Compete ao Gestor do Contrato, além de outras atribuições, nos termos da lei:
a) Acompanhar os prazos de execução e de vigência do Contrato, comunicando à Contratada e à unidade
competente da Administração eventuais atrasos e encaminhando, em tempo hábil, expediente para a
prorrogação do Contrato;
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b) Receber e conferir as faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, e encaminhar, devidamente
certificadas/atestadas ao setor competente, observando, previamente, se a fatura apresentada pela
contratada refere-se ao objeto que foi efetivamente contratado;
c) Emitir documento autenticando as faturas/notas fiscais, bem como certificar o recebimento do objeto
adquirido/contratado;
d) Encaminhar o processo à Unidade competente para proceder a liquidação da despesa, alertando para a
data limite para pagamento das notas fiscais/fatura;
e) Elaborar a prorrogação de contrato, se possível, junto à autoridade competente (ou às instâncias
competentes), que deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas necessárias;
f) Elaborar a comunicação à área competente para abertura de nova licitação, antes de findo a prestação de
serviços e com antecedência razoável;
g) Cuidar das alterações de interesse da contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação, sendo que, no caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato
impeditivo da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder àqueles previstos no art. 57, § 1°, da Lei
8.666/93 e alterações, se possível;
h) Esclarecer dúvidas e transmitir instruções ao contratado, comunicando alterações de prazos,
cronogramas de execução e especificações do projeto, inclusive solicitando ao setor competente da
Administração, quando necessário a emissão de parecer técnico;
i) Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos contratuais,
sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as instâncias
superiores e/ou os órgãos públicos competentes quando o fato exigir;
j) Verificar se a entrega de materiais ou a prestação do serviço está sendo executada em conformidade com
o pactuado, no tocante a prazo, especificações, preço e quantidade; e
k) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado.
9.5. Compete ao Fiscal Técnico, além de outras atribuições, nos termos da lei:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nos aspectos técnicos da solução, conforme o
respectivo regramento técnico aplicável;
b) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados;
c) Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
sua execução;
d) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
e) Receber provisoriamente o objeto do Contrato, no prazo estabelecido, mediante termo circunstanciado
assinado pelas partes;
f) Tomar conhecimento da Lei n. 8.666/93, que estabelece Normas Gerais sobre Licitações e Contratos
Administrativos, Lei n. 10.520/2002 (Pregão eletrônico), e Resolução 182/2013-CNJ (Contratações de
Soluções TIC), que regerá sua função;
g) Informar ao Gestor de Contrato, em tempo hábil, irregularidades passíveis de punição, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/1993;
h) Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, de acordo com os
critérios de aceitação definidos em Contrato; e
i) Orientar a Contratada, por intermédio do preposto, sobre a correta execução do Contrato e, pelo mesmo
meio, levar ao seu conhecimento as situações temerárias, recomendando medidas e estabelecendo prazo de
resolução.
9.6. Compete ao Fiscal Administrativo, além de outras atribuições, nos termos da lei:
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de TIC nos aspectos administrativos, conforme as
rotinas e procedimentos estabelecidos pelo Tribunal, e as cláusulas do contrato ou instrumento
equivalente;
b) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados;
c) Tomar conhecimento da Lei n. 8.666/93, que estabelece Normas Gerais sobre Licitações e Contratos
Administrativos, Lei n. 10.520/2002 (Pregão eletrônico), e Resolução 182/2013-CNJ (Contratações de
Soluções TIC), que regerá sua função;
d) Manter cópia eletrônica, sempre que julgar necessário, do termo contratual e de todos os aditivos, se
existentes, do edital da licitação, da especificação técnica, do projeto básico ou termo de referência,
conforme o caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
e) Elaborar, por segurança, registro próprio e individualizado de cada contrato em que conste o controle
dos pagamentos e saldo;
f) Realizar o acompanhamento e controle dos prazos previstos no instrumento contratual, sob sua
responsabilidade, para a correta execução de seu objeto, não obstante as atribuições da Divisão de
Contratos - DIC;
g) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por
escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo);
h) Verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada para fins de pagamento;
i) Orientar a Contratada, por intermédio do preposto, sobre a correta execução do Contrato e, pelo mesmo
meio, levar ao seu conhecimento as situações temerárias, recomendando medidas e estabelecendo prazo de
resolução.
9.7. Compete ao Fiscal Demandante, além de outras atribuições, nos termos da lei:
a) A coordenação dos trabalhos necessários para a efetiva concretização de demanda de Solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nos aspectos operacionais, incluindo a fiscalização "in
loco";
c) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados;
d) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas
para dirimir eventuais dúvidas e esclarecimentos;
e) Tomar conhecimento da Lei n. 8.666/93, que estabelece Normas Gerais sobre Licitações e Contratos
Administrativos, Lei n. 10.520/2002 (Pregão eletrônico), e Resolução n. 182/2013-CNJ (Contratações de
Soluções TIC), que regerá sua função; e
f) Orientar a Contratada, por intermédio do preposto, sobre a correta execução do Contrato e, pelo mesmo
meio, levar ao seu conhecimento as situações temerárias, recomendando medidas e estabelecendo prazo de
resolução.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Temo de
Referência anexo ao Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
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11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
11.1.3. fraudar na execução do contrato;
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. cometer fraude fiscal;
11.1.6. não mantiver a proposta.
11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
11.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;
11.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.
11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e noras e princípios gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário da
Justiça Eletrônico – DJE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, DE 1993.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Comarca de Porto Velho/RO.
 
Para firmeza e validade do pactuado, firmam as partes o presente Termo de Contrato, em meio eletrônico,
através do Sistema Eletrônico de Informações do CONTRATANTE, para que produza os devidos efeitos
legais.
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Desembargador Walter Waltenberg Silva Júnior
Presidente
 
 
 
FAST HELP INFORMÁTICA LTDA - EPP
Lázaro Botelho Andrade Júnior
Representante Legal p/ Procuração
 
 
Testemunhas:
1)  Samantha das Neves Lebre – Diretora da Divisão de Contratos – DIC/DEC/TJRO
2) Renan de Oliveira Santos - Chefe de Seção de Acompanhamento e Controle de Contratos -
SeACC/DIC/DEC
 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente
do Tribunal de Justiça, em 10/05/2018, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lazaro Botelho Andrade Junior, Usuário Externo, em
10/05/2018, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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